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Ofício n. 62/2020/MPC/RMAM 
 

 

Manaus, 24 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

Senhor Presidente da ADS, 

 
Requisitamos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cópia integral - digitalizada - 

do processo de Reconhecimento de Dívida n.º 0240/2018 ADS, Folha de Informação de 

Exercícios Anteriores nº 2020RD00013, referente às Notas Fiscais de Serviço nº 03 e 

04, emitidas em 07/02/2018 pela empresa KINGLOG TRANSPORTES MULTIMODAIS 

LTDA, no valor mensal de R$ 1.299.977,00 e total R$ 2.599.954,00 (novembro e 

dezembro/2017), conforme Nota de Empenho n.º 2020NE00181. 

 
Esta requisição deve-se à indisponibilidade de acesso ao conteúdo no portal 

de transparência e se embasa no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, a, da Constituição 

do Estado, e no parágrafo único do artigo 116 da Lei Estadual n. 2.423/1996 – Lei 

Orgânica do TCE/AM. Em caso de omissão de resposta, poderá vir a ser deduzida 

representação e aplicada multa por omissão de atender requisição prevista no artigo 54 

da Lei n. 2.423/96. 

 
Cordialmente, 

 
 
 
 
 

 
AO EXMO SENHOR 

SÉRGIO LITAIFF FILHO 

PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

AMAZONAS - ADS 

Nesta 
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